COMISSÃO DE ECONOMIA 



Parecer referente ao Projeto de Lei nº. 026, de 02 de setembro de 1997. 



Colocado em pauta pelo prazo regimental, não recebeu emendas. 



Decorrido este prazo, o projeto foi enviado à Comissão de Justiça que, não encontrando impedimentos jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente.



Encaminhada à Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente, esta opinou favoravelmente. Nesta altura do processo legislativo, cabe-nos examinar a matéria.

 

De nossa parte, não encontramos nada que embarace a aprovação do referido projeto, concordando com os argumentos contidos na justificativa que o acompanha.



Por este motivo, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº. 026, de 02 de setembro de 1997.



É o nosso parecer.



Sala das Comissões, 24 de outubro de 1997.
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